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 MPC-ES comemora 11 anos de atuação 

O Ministério Público de Contas do 

Espírito Santo (MPC-ES) completou 

no dia 9 de março, 11 anos de atua-

ção no controle externo, na fiscaliza-

ção e no combate à má-gestão dos 

recursos públicos nos municípios ca-

pixabas e no Estado do Espírito San-

to. A data se refere à instalação do 

MPC-ES, em 2010, com a posse dos 

procuradores de Contas aprovados 

em concurso público.  

No último ano, o órgão ministerial 

passou por um processo de adapta-

ção devido à pandemia da Covid-19, 

quando todos os servidores, mem-

bros e estagiários passaram a traba-

lhar de maneira remota.  

O procurador-geral, Luis Henrique 

Anastácio da Silva, avalia que o MPC

-ES conseguiu manter a atuação fis-

calizatória de forma firme atuando em 

regime de teletrabalho, assim como o 

atendimento das demandas da socie-

dade capixaba. 

 O Ministério Público de Contas 

tem como principais atribuições: re-

presentar contra irregularidades no 

uso de recursos públicos, emitir pare-

ceres escritos em todos os processos 

do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo (TCE-ES), interpor 

recursos e requerer revisões de deci-

sões da Corte de Contas, além de 

comparecer às sessões de julgamen-

to do Tribunal de Contas. 

Para celebrar mais um ano de 

atuação para melhorar a gestão pú-

blica, os servidores que atuam há 

mais tempo em cada setor no MPC-

ES deram os seus depoimentos so-

bre os motivos pelos quais se orgu-

lham de atuar no órgão ministerial. 

GUSTAVO COUTINHO PINTO,  

chefe de gabinete da 1ª Procura-

doria de Contas e da Procurado-

ria-Geral de Contas 

Parabéns ao Ministério 

Público de Contas do 

Espírito Santo pelos seus 11 

anos. Celebrar o Ministério Pú-

blico de Contas é celebrar os 

valores da justiça, da ordem, 

da honestidade e da moralida-

de. É uma honra fazer parte 

desta equipe! ” 

“ 

GIOVANA MOREIRA CAMATA 

GOBBI, chefe de gabinete da 2ª 

Procuradoria de Contas 

Parabenizo o MPC-ES 

pelos seus 11 anos de 

serviço, de uma bela trajetória 

institucional marcada pela seri-

edade e competência. O que 

me dá mais orgulho em fazer 

parte da equipe do MPC-ES é 

a atuação do órgão no comba-

te à má gestão dos recursos 

públicos, com independência e 

diálogo, contribuindo de ma-

neira eficaz na solução dos 

problemas que mais afligem a 

sociedade capixaba.” 

“ 

Parabéns ao MPC-ES 

pelos 11 anos de inde-

pendência funcional. A convic-

ção inabalável de que todas as 

dificuldades suportadas ao lon-

go dos anos não foram capa-

zes de apagar o brilho no olhar 

daqueles que, apesar dos in-

contáveis reveses, fizeram de 

suas vidas um exemplo de le-

aldade e respeito incondicio-

nais ao interesse público do 

povo capixaba.” 

“ 

WALTER JUNIOR CABRAL DE LIMA, 

chefe de gabinete da 3ª Procuradoria 

de Contas 

KARLA NICCO DE FREITAS,  

Secretária-geral do MPC-ES 

Tenho orgulho de fazer 

parte de uma instituição 

séria e comprometida, 

que realiza um trabalho de ex-

celência. Sinto uma gratidão 

imensa pela oportunidade de 

conviver com profissionais que 

me inspiram a ser melhor a 

cada dia no Ministério Público  

de Contas.” 

“ 
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Por reconhecer que as tarefas atri-

buídas aos policiais civis aposentados 

que prestam serviço voluntário remu-

nerado devem ser realizadas por ser-

vidores públicos efetivos, o Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito San-

to (TCE-ES) julgou procedente uma 

representação do Ministério Público 

de Contas (MPC) e negou aplicação a 

dispositivo da Lei Complementar Es-

tadual 850/2017 que instituiu esse 

serviço aos policiais inativos. No en-

tanto, estabeleceu prazo até o final do 

exercício de 2021 para que a Polícia 

Civil regularize a situação, com a rea-

lização de concurso público, nomea-

ção e posse de novos servidores. 

Conforme apontado pelo MPC, 

além de afrontar a exigência constituci-

onal de concurso público, a designa-

ção de policiais aposentados para 

prestar serviço voluntário remunerado 

também configurou desacato à Lei Fe-

deral 9.608/1998, que dispõe sobre o 

serviço voluntário, uma vez que havia 

previsão de remuneração fixa, como 

férias remuneradas com adicional de 

um terço e 13° salário, o que descarac-

teriza a hipótese desse tipo de serviço. 

Entre as tarefas que os policiais 

civis aposentados podiam realizar esta-

vam o registro de ocorrências policiais 

e a recepção, atendimento e controle 

de acesso de pessoas, as quais tam-

bém compõem o rol de atividades do 

agente de polícia, segundo o voto do 

relator da Representação 9808/2018, 

conselheiro Rodrigo Coelho. 

Para o relator, “fica evidente o ca-

ráter de não complementariedade das 

tarefas atribuídas aos policiais aposen-

tados”, pois elas devem ser realizadas 

por servidores públicos efetivos. 

Apesar de reconhecer as irregula-

ridades apontadas pelo MPC, o rela-

tor e os demais conselheiros do TCE-

ES optaram por modular os efeitos da 

decisão, já que o reconhecimento da 

inconstitucionalidade de trecho da Lei 

Complementar Estadual 850/2017 

deveria ensejar a negativa da sua 

aplicação desde a edição e, por con-

sequência, a dispensa imediata dos 

policiais civis aposentados que atuam 

como voluntários remunerados. 

Em vez disso, os conselheiros de-

cidiram manter a validade de todos os 

atos praticados pelos voluntários até o 

final deste ano e determinar à Polícia 

Civil que utilize esse prazo para regu-

larizar a situação, com a nomeação e 

posse de servidores concursados, ale-

gando que a medida visa evitar prejuí-

zo à população e garantir a manuten-

ção de serviços essenciais. A decisão 

foi tomada pelo Plenário do TCE-ES, 

na sessão do dia 28 de janeiro. 

Histórico — No parecer emitido 

nesta representação, o MPC acompa-

nhou a manifestação da área técnica 

do TCE-ES e destacou que a partir da 

edição da Lei Complementar Estadual 

850/2017, que criou o Serviço Volun-

tário de Interesse Policial (SVIP) no 

Espírito Santo, mais de 40 policiais 

civis aposentados foram convocados 

pela Secretaria de Estado da Segu-

rança Pública e Defesa Social (Sesp) 

para o exercício de tarefas de nature-

za eminentemente técnico-

administrativa na Polícia Civil. 

O objetivo da Sesp seria tentar mi-

nimizar os efeitos da carência de peri-

tos criminais na Polícia Civil, mas os 

convocados eram compostos não ape-

nas de peritos, mas também de investi-

gadores, escrivães e agentes. Enquan-

to isso, as vagas de peritos oficiais 

criminais continuaram sem preenchi-

mento por meio de concurso público. 

Polícia Civil tem até final de 2021 para nomear 

concursados e dispensar aposentados voluntários 

Foto: Divulgação/ Polícia Civil 

TCE-ES reconheceu ilegalidade apontada pelo MPC na designação de inativos para realizarem tarefas de servidores efetivos 
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Prefeitura de Fundão tem cinco dias para disponibilizar 

todas as compras e contratos para enfrentar a pandemia 

Em medida cautelar concedida em 

representação proposta pelo Ministé-

rio Público de Contas (MPC), o Tribu-

nal de Contas do Estado do Espírito 

Santo (TCE-ES) determinou à Prefei-

tura de Fundão que disponibilize, no 

prazo de até cinco dias úteis, todas 

as contratações e aquisições realiza-

das pelo município em razão da situa-

ção de emergência gerada pela pan-

demia da Covid-19 na página especí-

fica do portal da transparência, já de-

vidamente implantada. A decisão pre-

vê multa no valor de R$ 5 mil ao pre-

feito do município em caso de des-

cumprimento da medida. 

Conforme apontado pelo MPC na 

representação e verificado pela área 

técnica do TCE-ES, há deficiências 

na estruturação da página destinada 

pela prefeitura à publicação dos atos 

e contratos relacionados à pandemia, 

sendo que não foram cumpridos di-

versos requisitos da Lei de Acesso à 

Informação (Lei 12.527/2011) exigi-

dos pela Lei 13.979/2020 para as 

contratações firmadas sem licitação 

para o enfrentamento da Covid-19. 

Em seu voto, o relator do caso, con-

selheiro Sérgio Aboudib, destacou que 

a página criada pelo município apre-

senta as seguintes infrações à legisla-

ção: não dispõe de ferramenta de pes-

quisa de conteúdo; não possibilita a 

gravação de relatórios; não possibilita o 

acesso automatizado por sistemas ex-

ternos em formatos abertos, estrutura-

dos e legíveis por máquina; não garan-

te a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência; e não se en-

contra permanentemente atualizada. 

Com isso, diante da omissão na 

publicação das informações exigidas 

pela legislação em sítio oficial específi-

co, o relator acatou o pedido do MPC-

ES e concedeu medida cautelar para 

determinar à prefeitura que disponibili-

ze os dados no prazo de cinco dias 

úteis, sob pena da aplicação de multa 

diária no valor de R$ 5 mil ao prefeito 

de Fundão, Joilson Rocha Nunes.  

Por atrasar o envio do Relatório de 

Gestão Fiscal (RGF) do município de 

Aracruz por seis vezes entre 2017 e 

2019, o ex-prefeito da cidade Jones 

Cavaglieri foi condenado a pagar mul-

ta no valor de R$ 3 mil, em represen-

tação proposta pelo Ministério Público 

de Contas (MPC). A decisão foi toma-

da pela 1ª Câmara do Tribunal de 

Contas do Estado (TCE-ES). 

Conforme verificado no sistema 

LRFWeb, do primeiro quadrimestre 

de 2017 até o segundo quadrimestre 

de 2019, o então prefeito de Aracruz 

encaminhou o relatório com atraso 

por seis vezes e cumpriu o prazo ape-

nas duas vezes nesse período. 

Na representação, o MPC pedia a 

aplicação de multa pelo descumprimen-

to da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), que obriga o gestor público a 

divulgar o RGF a cada quatro meses, 

com amplo acesso ao público, em até 

trinta dias após o encerramento do perí-

odo. O valor proposto pelo órgão minis-

terial e pelo corpo técnico do TCE-ES 

era de 30% dos vencimentos anuais do 

prefeito, conforme valor estabelecido no 

artigo 5º da Lei 10.028/2000, que seria 

equivalente a mais de R$ 64 mil. 

O relator do caso, conselheiro Sér-

gio Aboudib, divergiu parcialmente 

desse entendimento e decidiu pela 

aplicação de multa com base na Lei 

Orgânica e no Regimento Interno do 

TCE-ES, no valor de R$ 3 mil, pois 

entendeu que houve somente o des-

cumprimento do prazo para encami-

nhamento do RGF aos órgãos de con-

trole, o qual não está estabelecido em 

lei. Ele considerou que o ex-prefeito 

descumpriu o artigo 5° da Instrução 

Normativa 44/2018, que estabelece o 

envio do RGF, via sistema LRFWeb, 

em até 35 dias após o encerramento 

do período correspondente. 

Ex-prefeito de Aracruz terá de pagar multa por atrasos no 

envio do Relatório de Gestão Fiscal entre 2017 e 2019 

Foto ilustrativa/ Freepik 

COVID-19 C O R O N A V Í R U S  
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O Ministério Público de Contas 

(MPC) teve recurso acatado pelo Tribu-

nal de Contas do Estado do Espírito 

Santo (TCE-ES), que condenou o pre-

sidente da Comissão Permanente de 

Licitação (CPL) e o secretário de Obras 

e Infraestrutura de Aracruz no exercício 

de 2013 a pagarem multa individual no 

valor de R$ 3,5 mil, em razão de irregu-

laridades em licitações para contratar 

empresas para prestar serviços relacio-

nados a projetos de infraestrutura urba-

na e iluminação pública. 

No recurso, o MPC pedia a refor-

ma da decisão do TCE-ES que julgou 

improcedente denúncia apontando 

diversas irregularidades nas concor-

rências públicas 03/2013 e 04/2013 

da Prefeitura de Aracruz, cujos obje-

tos eram, respectivamente, a contra-

tação de empresa especializada para 

elaboração de projetos de infraestru-

tura urbana e a contratação de em-

presa especializada para realizar ser-

viços de manutenção e melhoramento 

da iluminação pública do município. 

O relator do recurso, conselheiro 

Carlos Ranna, reconheceu a ocorrên-

cia do total de sete irregularidades, 

sendo cinco delas na concorrência 

pública para elaboração de projetos de 

infraestrutura: exigência de capacida-

de técnico-operacional para objeto de 

baixa complexidade técnica e de ates-

tados referentes a serviços sem rele-

vância; ausência de critérios objetivos 

para a pontuação técnica; visita técni-

ca obrigatória; exigência da apresenta-

ção antecipada da garantia de propos-

ta; e ausência de projeto básico. 

Já em relação à licitação para ser-

viços de iluminação pública houve o 

reconhecimento de duas irregularida-

des: obscuridade no edital quanto ao 

momento de apresentação de ensai-

os técnicos e ausência de projeto bá-

sico. O relator divergiu do MPC ape-

nas quanto à exigência de quantida-

des mínimas em atestados sem justi-

ficativa, ato que ele considerou regu-

lar com ressalva. 

Ao analisar o recurso,  os conse-

lheiros do Tribunal de Contas acom-

panharam o voto do relator e acata-

ram quase totalmente o Pedido de 

Reexame 2989/2019, interposto pelo 

MPC, condenando o então presidente 

da CPL, Idelblandes Zamperlini, e o 

então secretário de Obras e Infraes-

trutura de Aracruz, João Cleber Bi-

anch, a pagar multa no valor de R$ 

3,5 mil cada pela prática das infra-

ções detalhadas. 

Presidente da CPL e secretário de Aracruz em 2013 terão de 

pagar multa de R$ 3,5 mil por irregularidades em licitações 

Foto: Divulgação/ PMA 

Uma das licitações com irregularidades era para serviços de iluminação pública  

TCE-ES recomenda rejeição das contas de 2018 de João Neiva 

Em concordância com a manifesta-

ção do Ministério Público de Contas 

(MPC), o Tribunal de Contas (TCE-ES) 

emitiu parecer prévio recomendando a 

rejeição das contas referentes ao exer-

cício de 2018 da Prefeitura de João 

Neiva, sob a responsabilidade do en-

tão prefeito, Otávio Abreu Xavier, em 

razão de quatro irregularidades. 

A Primeira Câmara do TCE-ES 

manteve as seguintes irregularida-

des: abertura de créditos adicionais 

sem a existência de fonte de superá-

vit financeiro correspondente, conta-

bilização indevida de todas as recei-

tas e despesas orçamentárias na fon-

te de recursos ordinários, ausência 

de motivação para o cancelamento 

de restos a pagar processados e apu-

ração de déficit financeiro evidencian-

do desequilíbrio das contas públicas. 

Em relação à abertura de créditos 

adicionais sem fonte de recursos sufi-

cientes, o relator, conselheiro Carlos 

Ranna, manteve a infração, uma vez 

que o resultado financeiro do balanço 

patrimonial do exercício anterior tam-

bém não demonstrou saldo positivo 

para cobrir os créditos abertos, o que 

evidenciou a fragilidade dos controles 

por fonte de recurso no município. 

Também foi constatado que o Po-

der Executivo de João Neiva encer-

rou o exercício de 2018 com déficit 

financeiro nas fontes, após a verifica-

ção da fonte de recursos ordinários, 

que não possuía saldo suficiente para 

a cobertura do déficit. 

Além disso, a 1ª Câmara do TCE-

ES emitiu recomendação ao gestor 

quanto à correta identificação dos 

bens patrimoniais do município e de-

terminou o encaminhamento dos ar-

quivos contendo todas as informa-

ções requeridas pela área técnica. 
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O Ministério Público de Contas 

(MPC) interpôs recurso em que pede ao 

Tribunal de Contas do Estado do Espíri-

to Santo (TCE-ES) a condenação do 

presidente do Instituto de Previdência 

dos Servidores do Estado do Espírito 

Santo (IPAJM) entre 2008 e 2011 ao 

ressarcimento do valor de R$ 

120.711,32 e ao pagamento de multa 

proporcional ao dano causado pela rea-

lização de despesa com a locação de 

imóvel por valor superior ao avaliado. 

O órgão ministerial também pede 

a aplicação de multa a três responsá-

veis: a ele e ao presidente do IPAJM 

no período de 2011 e 2014 devido às 

irregularidades de gestão ineficiente 

do equilíbrio financeiro e atuarial do 

Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS), passivo atuarial subestimado 

e liquidação irregular de despesas 

com a prestação de serviços de con-

sultoria atuarial; e ao fiscal do contra-

to de consultoria em razão da última 

irregularidade citada. 

No acórdão recorrido, o TCE-ES 

considerou regulares com ressalva os 

atos relativos à gestão ineficiente do 

equilíbrio financeiro e atuarial do 

RPPS, com dados cadastrais inconsis-

tentes, incompatíveis e desatualizados; 

ao passivo atuarial subestimado, dis-

torcendo as demonstrações contábeis 

e o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária do governo do Estado; e 

à liquidação irregular de despesas com 

a prestação de serviços de consultoria. 

Já a irregularidade referente à contra-

tação de despesas com locação de 

imóvel por valor superfaturado foi afas-

tada pela Corte de Contas. 

Gestão ineficiente — No recur-

so, o MPC destaca a gestão atuarial 

ineficiente, o que prejudicou o equilí-

brio financeiro e atuarial do RPPS. 

Embora essa irregularidade tenha 

sido reconhecida pelo TCE-ES, não 

foi aplicada multa aos responsáveis, 

José Elias do Nascimento Marçal 

(presidente do IPAJM de 2008 e 

2011) e Osvaldo Hulle (presidente do 

Instituto de 2011 e 2014). 

Conforme constatado pela área 

técnica do TCE-ES, o IPAJM não tem 

praticado uma gestão atuarial eficiente 

e eficaz do regime próprio de previ-

dência, uma vez que o instituto, entre 

outras coisas, não promoveu uma ges-

tão suportada em plano de ação que 

contemplasse o gerenciamento dos 

riscos atuarias e não implementou as 

ações necessárias para a construção 

de uma base de dados única de todos 

os segurados do ES-Previdência. 

Por esse motivo, o MPC defende 

que a ineficiente gestão atuarial do 

RPPS não pode ser considerada uma 

mera irregularidade formal, visto que o 

caso se trata de “ato de gestão inepto 

e desidioso”, o que “impossibilita a 

evidenciação do equilíbrio financeiro e 

atuarial do regime próprio, mormente 

pela ausência de fidedignidade, confia-

bilidade e atualização dos dados ca-

dastrais do instituto”. 

Locação de imóvel — Embora o 

TCE-ES tenha afastado a infração 

relativa à despesa com locação de 

imóvel no valor superior ao praticado 

pelo mercado, o MPC requer que o 

valor do dano, R$ 120.711,32, seja 

restituído aos cofres públicos pelo ex-

presidente do IPAJM, José Elias do 

Nascimento Marçal, que também de-

ve pagar multa proporcional ao dano. 

Por esses motivos, o MPC pede a 

reforma do Acórdão 1312/2020, emiti-

do pelo Plenário do Tribunal de Con-

tas, para que os atos de Marçal sejam 

julgados irregulares e que condene os 

dois ex-presidentes e o fiscal do con-

trato ao pagamento de multa pelas 

irregularidades cometidas. 

MPC pede que ex-presidente do IPAJM devolva R$ 120,7 

mil por locação de imóvel por valor superior ao avaliado 

Além do ressarcimento de R$ 120.711,32, recurso do MPC pede a aplicação de multa a responsáveis por irregularidades no IPAJM 

Foto: Divulgação/IPAJM 
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MPC pede que TCE-ES reconheça 

a gravidade da ausência de 

estruturação do controle interno 

em Divino de São Lourenço 

O Ministério Público de Contas 

(MPC) deu entrada em recurso no 

qual pede que o Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo (TCE-ES) 

reforme o parecer prévio que reco-

mendou a rejeição das contas de 2017 

da Prefeitura de Divino São Lourenço, 

mas não considerou como irregulari-

dade grave a ausência do relatório e 

parecer conclusivo do controle interno. 

No recurso, o MPC defende que a 

inexistência de um sistema de controle 

interno implementado no município ou 

de servidores habilitados a emitir pare-

cer sobre as respectivas demonstra-

ções contábeis é uma irregularidade 

grave, a qual dispensa a ocorrência de 

dano ao erário para ser caracterizada. 

Essa posição também foi defendida no 

parecer-vista emitido pelo MPC no pro-

cesso original, no qual alertou sobre a 

ilegalidade da falta da instituição e ma-

nutenção do sistema de controle inter-

no nos municípios capixabas. 

O órgão ministerial ressalta que 

ficou evidenciado nas contas de 2017 

de Divino de São Lourenço o “total des-

mazelo e negligência do gestor munici-

pal em aparelhar o controle interno”, 

uma vez que a controladoria sequer 

teve condições de elaborar um Plano 

Anual de Auditoria Interna no exercício 

citado, por falta de equipe técnica. 

Outras irregularidades — As se-

guintes irregularidades foram mantidas 

no parecer prévio: déficit financeiro em 

diversas fontes de recursos, inconsis-

tência do resultado financeiro das fon-

tes de recursos evidenciado no balan-

ço patrimonial em relação aos demais 

demonstrativos contábeis e inscrição 

de restos a pagar não processados 

sem disponibilidade financeira. 

Nele, o TCE-ES também determi-

nou ao atual gestor que adeque o 

sistema de contabilidade do municí-

pio, para que a inconformidade cons-

tatada na prestação de contas de 

2017 não se repita; e recomendou 

que encaminhe o termo de verifica-

ção das disponibilidades consolidado 

de acordo com a regulamentação de 

remessa vigente à época do encami-

nhamento das contas, bem como que 

se atente ao saldo da conta “Caixa e 

Equivalentes de Caixa” do exercício 

anterior, que deve ser igual ao infor-

mado no Balanço Patrimonial. 

Devido à omissão do então prefei-

to de Divino de São Lourenço, Elear-

do Aparício Costa Brasil, na estrutu-

ração do sistema de controle interno 

do município, o MPC pede a reforma 

do parecer prévio para considerar a 

irregularidade como grave e, por con-

sequência, manter a recomendação à 

Câmara Municipal pela rejeição das 

contas de 2017 da prefeitura. 

Em razão da análise incompleta da 

Prestação de Contas Anual (PCA) de 

2019 do Banco do Estado do Espírito 

Santo (Banestes) Seguros S.A. reali-

zada pela área técnica do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo 

(TCE-ES), decorrente da ausência do 

envio de documentos obrigatórios por 

parte da seguradora, o Ministério Pú-

blico de Contas (MPC) pede a reaber-

tura do processo, para que haja com-

plementação dos documentos e nova 

análise por parte do corpo técnico da 

Corte de Contas. 

Embora o envio dos documentos 

referentes à PCA de 2019 do Banes-

tes Seguros S.A. tenha ocorrido após 

o prazo estabelecido, a equipe técni-

ca do TCE-ES opinou pela regularida-

de das contas da seguradora e para 

que não seja aplicada multa pela 

omissão. Para que haja uma análise 

completa das contas, o MPC conside-

ra imprescindível o encaminhamento 

da documentação ausente. 

Por causa das falhas verificadas, 

o órgão ministerial se manifestou 

pela reabertura da instrução proces-

sual e para que a área técnica do 

TCE-ES analise as incoerências 

constatadas no Relatório Circunstan-

ciado sobre Adequação de Procedi-

mentos Contábeis, no Relatório de 

Recomendações para Aprimoramen-

to de Controles Internos e no parecer 

do Conselho de Administração, as-

sim como as inconsistências das 

datas nos documentos da Ata da 

Assembleia Geral Ordinária. 

Da mesma forma, requer a notifica-

ção da seguradora para que comple-

mente os documentos e, em seguida, 

que a área técnica do TCE-ES refaça 

a análise seguindo os pontos destaca-

dos na manifestação. Somente após a 

análise técnica, os autos devem retor-

nar ao MPC para nova manifestação. 

MPC pede que análise 

das contas de 2019 do 

Banestes Seguros seja 

refeita por ausência de 

documentos obrigatórios 

Foto ilustrativa/ Freepik 
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MPC pede a rejeição das contas de 2018 da Prefeitura de 

São Domingos do Norte devido a irregularidades graves 

O Ministério Público de Contas 

(MPC) interpôs recurso no qual pede 

que seja recomendada a rejeição das 

contas de 2018 da Prefeitura de São 

Domingos do Norte, em razão da 

abertura de créditos adicionais espe-

ciais e suplementares sem autoriza-

ção legal e da apresentação de dis-

crepância dos recursos recebidos a 

título de compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural 

na apuração do superávit financeiro 

da fonte de recursos. 

No recurso, o órgão ministerial 

pede ao Tribunal de Contas do Esta-

do (TCE-ES) que reconheça a gravi-

dade das irregularidades menciona-

das e que reforme o parecer prévio 

que recomendou à Câmara de São 

Domingos do Norte a aprovação com 

ressalva das contas de 2018 do então 

prefeito, Pedro Amarildo Dalmonte. 

Embora tenha reconhecido a ocor-

rência da abertura de créditos adicio-

nais especiais no valor de R$ 

434.377,74 sem autorização por legis-

lação específica e da abertura de cré-

ditos adicionais suplementares em 

montante superior ao estabelecido na 

Lei Orçamentária Anual no valor de R$ 

16.832.647,95, em expresso desres-

peito à Constituição Federal e à legis-

lação contábil e financeira, o parecer 

prévio emitido pelo TCE-ES conside-

rou as irregularidades em questão for-

mais “porque, supostamente, não re-

percutiram nas contas do município”. 

O MPC discorda dessa fundamen-

tação, pois entende não haver elemen-

tos para minimizar os efeitos das infra-

ções cometidas, que configuram grave 

violação à norma constitucional e legal. 

Acerca das discrepâncias aponta-

das nos recursos recebidos pela prefei-

tura a título de royalties, o recurso res-

salta se tratar de “divergência grave 

que carrega fortes indícios de desvio de 

finalidade na aplicação dos aludidos 

recursos”. Por isso, o MPC considera 

que a infração não é mero descontrole, 

como entendeu o TCE-ES, “mas omis-

são grave no cumprimento de normas 

de finanças públicas voltadas à garantia 

da vinculação da aplicação dos recur-

sos recebidos a título de compensação 

financeira pela exploração de petróleo e 

gás natural, bem assim à transparência 

e controle no seu emprego”. 

Por considerar que o então prefeito 

praticou graves violações à legislação, 

o MPC pede a rejeição das contas de 

2018 da prefeitura e a manutenção das 

determinações e recomendações pre-

vistas no parecer prévio. 

Imagem ilustrativa/ Canva 

Recurso: MPC pede que servidores da Câmara de Anchieta 

devolvam recursos recebidos em diárias sem justificativas 

Em razão do recebimento de diá-

rias sem a comprovação da realização 

das viagens, cursos e eventos relacio-

nados, o Ministério Público de Contas 

(MPC) interpôs recurso no qual pede 

ao TCE-ES a condenação de quatro 

servidores da Câmara de Anchieta à 

devolução de mais de R$ 24 mil, em 

valores atualizados, e ao pagamento 

de multa proporcional ao dano causa-

do pelo ato irregular. 

O recurso ministerial também pede 

a reforma do acórdão proferido no Pro-

cesso 4407/2013 para que os respon-

sáveis sejam condenados ao paga-

mento de multa individual, fiquem im-

pedidos de exercer cargo em comis-

são ou função de confiança pelo prazo 

de até cinco anos e sejam proibidos de 

firmar contrato com o Poder Público 

estadual ou municipal por cinco anos. 

No acórdão recorrido, a responsa-

bilidade dos responsáveis pela liqui-

dação irregular e inobservância aos 

princípios públicos da Administração 

foi afastada. O órgão ministerial de-

fende que a responsabilidade pela 

prestação de contas dos recursos 

recebidos não é exclusiva dos gesto-

res do Legislativo municipal, mas, 

principalmente, do servidor recebe-

dor da quantia, o qual tem o dever de 

demonstrar a aplicação da verba na 

finalidade para a qual foi concedida. 

Diante da prática de despesa anti-

econômica, resultando em prejuízo 

injustificado aos cofres municipais, o 

MPC pede a reforma do Acórdão 

1449/2020 e que o TCE-ES condene 

os servidores da Câmara de Anchieta 

Daiane Simões Nunes, Bruno Estéfa-

no Teixeira, Luiz Felipe Martins Tei-

xeira e Rejane Carlos Santana Gama 

a devolverem, juntos, o valor equiva-

lente a 6.625,78 VRTE (R$ 

24.156,93 em valores atualizados), a 

pagarem multa proporcional ao dano 

e multa individual. 

Além disso, o MPC pede a aplica-

ção das demais penalidades já men-

cionadas aos servidores. 
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Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo 

A concessão de revisão geral anu-

al ou de recomposição remuneratória 

a agentes públicos, a qualquer título, 

nos 180 dias anteriores ao término do 

mandato viola dispositivos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). Esse 

foi o entendimento firmado pelo Tribu-

nal de Contas do Estado do Espírito 

Santo (TCE-ES) ao responder consul-

ta formulada pelo prefeito de Santa 

Leopoldina sobre a possibilidade de 

recomposição salarial durante o perí-

odo da pandemia. 

A resposta também esclarece so-

bre a ilegalidade da concessão de 

revisão ou recomposição da remune-

ração de agentes públicos durante a 

vigência do Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus, insti-

tuído pela Lei Complementar 

173/2020, a qual alterou a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). 

A consulta foi respondida nos ter-

mos do voto-vista do conselheiro Ro-

drigo Chamoun, presidente do TCE-

ES, o qual foi encampado pelo rela-

tor, conselheiro Domingos Taufner, e 

diverge do parecer do Ministério Pú-

blico de Contas (MPC) em relação à 

concessão de revisão geral anual em 

períodos regulares. O órgão ministeri-

al defendeu que “é possível a conces-

são de revisão geral anual que vise 

recompor o poder aquisitivo das re-

munerações dos servidores públicos 

nos limites da variação da inflação 

dentro dos 180 dias que antecedem 

as eleições, em circunstâncias ordiná-

rias, mas não durante a pandemia”. 

Já os conselheiros decidiram que 

“a expedição de ato concessivo de 

revisão geral anual ou de recomposi-

ção remuneratória a agentes públi-

cos, a qualquer título, ainda que den-

tro do percentual de correção mone-

tária acumulado em período anterior, 

publicada nos 180 dias anteriores ao 

término do mandato, mesmo que pre-

veja parcelas a serem posteriormente 

implementadas, viola a vedação legal 

contida no inciso II do artigo 21 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal”. 

Assim como defendido no parecer 

ministerial, os conselheiros esclarece-

ram que é nulo e constitui crime contra 

as finanças públicas ato que conceda 

revisão geral anual ou qualquer tipo de 

recomposição remuneratória até 31 de 

dezembro de 2021 ou durante a vigên-

cia do Programa Federativo de Enfren-

tamento ao Coronavírus, conforme pre-

visão na Lei Complementar 173/2020. 

O Plenário também acrescentou à 

resposta que “mesmo fora dos perío-

dos de vedação, anteriormente indi-

cados, a expedição de ato constitutivo 

de direito do qual resulte aumento de 

despesa com pessoal deve observar, 

em todo e qualquer caso, sob pena 

de nulidade absoluta, o disposto nos 

artigos 16 e 17 da Lei de Responsabi-

lidade Fiscal, no artigo 37, XIII, e arti-

go 169, §1º, da Constituição Federal 

e o limite legal de comprometimento 

aplicado às despesas com pessoal 

inativo, em observância aos incisos e 

parágrafos do artigo 21 da LRF”. 

Outro item foi acrescentado pelo 

relator da consulta e faz um alerta 

aos gestores a respeito do prazo res-

tritivo para reajustes previsto na Lei 

Eleitoral 9.504/1997 e que se inicia, 

em regra, antes do prazo ainda mais 

restritivo da LRF. 

CNPGC elege nova presidência e conselho fiscal 

TCE-ES considera ilegal conceder revisão geral anual 

ou recomposição nos últimos 180 dias de mandato 

A procuradora-geral do MPC de 

Santa Catarina, Cibelly Farias, foi elei-

ta presidente do Conselho Nacional 

dos Procuradores-Gerais de Contas 

(CNPGC) no dia 22 de fevereiro. Ela 

tomará posse juntamente com a nova 

diretoria do CNPGC em março, para 

mandato com duração de um ano.  

Entre os principais desafios da no-

va gestão está a defesa dos princípios 

e prerrogativas do MPC no Brasil. 

“Sabemos que 2021 será um ano tão 

ou mais difícil que 2020, mas estamos 

preparados para enfrentar esse desa-

fio. É um ano de mudanças para toda 

a sociedade”, declarou Cibelly Farias. 


